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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO
 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026
Processo Licitatório nº 061/2026

O Município de Confresa – MT, por intermédio do departamento de licitações, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados realizará CHAMAMENTO PÚBLICO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA: 
A documentação exigida neste edital para fins de credenciamento deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma BLL – Compras – https://bll.org.br/, a partir da data de publicação deste edital.
O recebimento será a partir do dia 12/06/2026 às 08h00min na plataforma BLL – Compras – https://bll.org.br/ 
O presente chamamento público permanecerá aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, permitindo o credenciamento de novos interessados a qualquer tempo, desde que atendidos os requisitos estabelecidos neste instrumento.
A análise da documentação será realizada pela Comissão de Licitação de forma contínua, conforme o recebimento dos documentos, não havendo sessão pública presencial.
O resultado das análises será formalizado em ata e divulgado nos meios oficiais.

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente procedimento o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de exames laboratoriais, destinados ao atendimento das demandas do Laboratório Municipal e das Unidades Básicas de Saúde – UBS do Município de Confresa/MT, conforme condições, especificações e quantitativos constantes neste Edital e seus anexos.
1.2. O presente procedimento será realizado por meio de credenciamento, nos termos do art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, caracterizado como processo administrativo de chamamento público destinado à convocação de interessados para prestação de serviços à Administração Pública, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.
1.3. O critério de seleção adotado será o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, na modalidade paralela e não excludente, considerando ser viável e vantajosa para a Administração Pública a realização de contratações simultâneas, em condições padronizadas, sem limitação do número de credenciados.
1.4. A adoção do procedimento de credenciamento justifica-se em razão:
I – da natureza contínua, essencial e padronizada dos serviços laboratoriais;
II – da necessidade de assegurar atendimento contínuo, eficiente e ampliado à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS;
III – da demanda variável dos serviços, incompatível com a limitação operacional de apenas um prestador;
IV – da inviabilidade de competição tradicional, tendo em vista a possibilidade e conveniência da contratação simultânea de múltiplos prestadores;
V – da necessidade de redução de riscos de descontinuidade dos serviços laboratoriais;
VI – da busca pela ampliação da capacidade de atendimento, redução do tempo de espera e descentralização da prestação dos serviços;
VII – da observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, isonomia, planejamento e continuidade do serviço público, previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.5. Os serviços serão executados conforme solicitações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as condições técnicas, operacionais, quantitativos estimados, valores de referência, prazos e demais disposições constantes no Termo de Referência, que integra este Edital para todos os fins.
1.6. O credenciamento não gera direito adquirido à contratação, ficando condicionado à necessidade da Administração Pública, à disponibilidade orçamentária e financeira e ao interesse público devidamente justificado.
1.1.2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente procedimento de credenciamento fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente:
• art. 6º, inciso XLIII, que define o credenciamento como processo administrativo de chamamento público destinado à contratação de interessados que preencham os requisitos estabelecidos pela Administração Pública;
• art. 79, inciso I, que prevê a hipótese de credenciamento na forma paralela e não excludente, permitindo a contratação simultânea de todos os interessados aptos;
• art. 74, inciso IV, que autoriza a inexigibilidade de licitação nos casos em que houver inviabilidade de competição;
• art. 72, que dispõe sobre a instrução e formalização dos processos de contratação direta.
A adoção do credenciamento justifica-se em razão da natureza dos serviços laboratoriais, os quais possibilitam a contratação simultânea de múltiplos prestadores, em condições padronizadas, sem prejuízo ao interesse público e sem exclusividade entre os credenciados.
Trata-se de serviço contínuo, essencial e de demanda variável, vinculado às ações e serviços públicos de saúde, cuja execução exige ampliação da capacidade operacional da rede municipal, garantindo maior cobertura assistencial, redução do tempo de espera e continuidade no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
O modelo adotado mostra-se mais vantajoso para a Administração Pública, considerando:
I – a necessidade permanente e contínua dos serviços laboratoriais;
II – a possibilidade de ampliação da oferta de atendimento à população;
III – a descentralização da prestação dos serviços;
IV – a redução do risco de interrupção dos atendimentos;
V – a maior eficiência administrativa e operacional na gestão da demanda pública de saúde.
A presente contratação observa os princípios previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, eficiência, economicidade, planejamento, transparência e continuidade do serviço público.
Ademais, a contratação encontra respaldo nas diretrizes constitucionais e infraconstitucionais do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente nos princípios da universalidade, integralidade e igualdade de acesso às ações e serviços de saúde, previstos nos arts. 196 e 198 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 8.080/1990.
2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas legalmente constituídas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste Edital e que atendam integralmente às exigências nele estabelecidas, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
2.2. Poderão credenciar-se empresas especializadas na prestação de serviços de exames laboratoriais, devidamente autorizadas pelos órgãos competentes e que possuam capacidade técnica, operacional e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista para execução dos serviços.
2.3. A participação no presente credenciamento implica plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
2.4. Não poderão participar deste credenciamento:
I – empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, liquidação ou suspensão de atividades;
II – empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
III – empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, nos termos da legislação vigente;
IV – empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
V – empresas reunidas em consórcio, salvo justificativa expressa da Administração;
VI – cooperativas, quando houver incompatibilidade com o objeto contratado ou vedação legal;
VII – pessoas físicas;
VIII – empresas que possuam em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado público ou agente político vinculado ao Município de Confresa/MT, em observância à legislação vigente;
IX – empresas que não atendam às exigências de habilitação previstas neste Edital.
2.5. Os interessados poderão requerer o credenciamento a qualquer tempo, durante a vigência do presente chamamento público, desde que observadas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
2.6. O credenciamento será formalizado mediante apresentação da documentação exigida neste Edital, análise pela Comissão competente e posterior homologação pela autoridade competente.
2.7. A participação no credenciamento não assegura direito automático à contratação, ficando a efetiva prestação dos serviços condicionada à necessidade da Administração Pública, à disponibilidade orçamentária e financeira e aos critérios de distribuição da demanda definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.8. As empresas credenciadas deverão manter, durante toda a vigência do credenciamento e das futuras contratações, todas as condições de habilitação, qualificação técnica e regularidade exigidas neste Edital.
2.9. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas, sanitárias, éticas e regulatórias aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pelo Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Conselho Federal de Farmácia, Conselho Regional de Farmácia e demais órgãos competentes.

3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA
3.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão encaminhar toda a documentação de habilitação e a proposta de adesão exclusivamente por meio da plataforma eletrônica BLL Compras, no endereço eletrônico indicado no preâmbulo deste Edital.
3.2. Os documentos deverão ser inseridos em formato PDF, de forma legível, completos e atualizados, podendo ser assinados digitalmente ou conter assinatura física do representante legal.
3.3. O envio da documentação por meio da plataforma eletrônica implicará declaração da licitante de que:
I – cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
II – possui condições de executar os serviços objeto do credenciamento;
III – concorda integralmente com os termos deste Edital e seus anexos.
3.4. Considerar-se-á como data de protocolo a data e horário registrados pela plataforma eletrônica BLL Compras.
3.5. É de inteira responsabilidade do interessado o correto envio dos documentos exigidos, não cabendo à Administração Pública responsabilidade por falhas de sistema, indisponibilidade de internet, arquivos corrompidos, ilegíveis ou não anexados corretamente.
3.6. A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação dos documentos originais ou complementares para fins de conferência e validação das informações.
3.7. Será permitida a realização de diligências para saneamento de falhas formais, complementação de informações ou esclarecimentos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, vedada a inclusão posterior de documento novo que deveria constar originariamente da habilitação.
3.8. Não serão aceitos documentos enviados fora da plataforma eletrônica, salvo quando expressamente solicitado pela Comissão de Contratação.
3.9. O acompanhamento do procedimento, inclusive comunicações, diligências, decisões e convocações, será realizado por meio da plataforma eletrônica BLL Compras e/ou Diário Oficial utilizado pelo Município.

3.1. DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.1. A partir da publicação deste Edital, os interessados deverão apresentar, por meio da plataforma eletrônica, os seguintes documentos:
a) Requerimento de Credenciamento, conforme modelo constante em anexo;
b) Declaração conjunta, conforme modelo anexo;
c) Declaração de aceitação integral dos valores constantes na tabela da Administração;
d) Documento de identificação oficial do representante legal;
e) Procuração ou documento de representação, quando aplicável.

3.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado e alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente;
c) Documento de identificação e CPF do representante legal;
d) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
g) Certificado de Regularidade do FGTS;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
i) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

3.1.3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA
Para fins de habilitação técnica, os interessados deverão apresentar:
a) Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto deste credenciamento;
b) Licença Sanitária vigente expedida pelo órgão competente;
c) Comprovação de cadastro ativo no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, compatível com os serviços laboratoriais ofertados;
d) Comprovação de inscrição da empresa junto ao respectivo conselho profissional competente;
e) Indicação do responsável técnico legalmente habilitado, acompanhada de comprovação de vínculo com a empresa;
f) Comprovação de registro ativo do responsável técnico no respectivo conselho profissional;
g) Relação da equipe técnica envolvida na execução dos serviços, quando aplicável;
h) Declaração de que dispõe de estrutura física, equipamentos, insumos e pessoal qualificado suficientes para execução dos serviços;
i) Declaração de que os serviços serão executados em conformidade com as normas sanitárias, técnicas e regulatórias aplicáveis;
j) Declaração de observância à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), garantindo sigilo e confidencialidade das informações dos pacientes.

3.1.4. DISPOSIÇÕES GERAIS
a) Será admitida a soma de atestados para comprovação da capacidade técnica;
b) Os documentos deverão estar válidos na data de envio;
c) A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade das informações apresentadas;
d) A ausência de documentos ou inconsistências formais poderão ser objeto de diligência, observados os limites legais.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. A proposta de credenciamento deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica BLL Compras, observando as exigências deste Edital.
4.2. A proposta deverá conter:
a) identificação da empresa participante;
b) indicação dos serviços laboratoriais que pretende executar;
c) declaração expressa de que aceita integralmente os valores fixados pela Administração Pública;
d) declaração de que possui capacidade técnica e operacional para execução dos serviços ofertados.
4.3. A proposta possui caráter de adesão aos valores previamente fixados pela Administração, inexistindo disputa de preços, classificação ou competição entre os credenciados.
4.4. O envio da proposta implicará plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.
4.5. Os documentos anexados na plataforma poderão conter assinatura eletrônica, assinatura digital certificada ou assinatura física digitalizada do representante legal da empresa.


5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
De acordo com o REGULAMENTO OPERACIONAL DO CREDENCIAMENTO em anexo a este processo

6- PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados poderão apresentar a documentação exigida para credenciamento durante todo o período de vigência do presente Chamamento Público, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica BLL Compras.
6.2. O presente Edital permanecerá aberto para ingresso de novos interessados pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, desde que mantido o interesse público e a necessidade da Administração.
6.3. Após o envio da documentação pela plataforma eletrônica, a Comissão de Contratação realizará a análise dos documentos de habilitação e da proposta de adesão, verificando sua conformidade com as exigências deste Edital.
6.4. Caso sejam constatadas falhas formais, ausência de informações ou necessidade de esclarecimentos, a Comissão poderá promover diligências, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.5. O interessado que apresentar documentação incompleta, ilegível, com inconsistências ou vencida poderá promover a regularização no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação realizada pela Comissão de Contratação por meio da plataforma eletrônica ou outro meio oficial de comunicação.
6.6. Encerrada a análise documental, será lavrada ata circunstanciada contendo o resultado da avaliação realizada pela Comissão de Contratação.
6.7. O resultado da análise será submetido à autoridade competente para homologação do credenciamento.
6.8. O credenciamento possui natureza cadastral e não gera direito subjetivo à contratação, ficando a efetiva execução dos serviços condicionada:
I – à necessidade da Administração Pública;
II – à disponibilidade orçamentária e financeira;
III – à demanda da Secretaria Municipal de Saúde;
IV – à manutenção das condições de habilitação do credenciado.
6.9. As futuras contratações decorrentes deste credenciamento serão formalizadas mediante processo de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se ainda o disposto no art. 72 da referida legislação.
6.10. A distribuição das demandas entre os credenciados ocorrerá de forma objetiva, isonômica, proporcional e impessoal, conforme critérios definidos no Termo de Referência, observando-se:
I – a capacidade operacional declarada;
II – a disponibilidade de atendimento;
III – a regionalização e logística do serviço, quando aplicável;
IV – o equilíbrio na distribuição das demandas entre os credenciados.
6.11. Para fins de análise da habilitação, será considerada a situação da documentação na data do envio por meio da plataforma eletrônica.
6.12. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que atenderem integralmente às exigências previstas neste Edital e obtiverem parecer favorável da Comissão de Contratação.
6.13. Serão inabilitados os interessados que:
I – deixarem de apresentar documentos obrigatórios;
II – apresentarem documentação irregular não saneada no prazo concedido;
III – não atenderem às exigências técnicas, jurídicas, fiscais ou econômicas previstas neste Edital.
6.14. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial utilizado pelo Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, Portal da Transparência e demais meios oficiais de divulgação.
6.15. A participação no presente credenciamento implica plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável.

7. DO DESCREDENCIAMENTO
7.1. O credenciado poderá ser descredenciado quando deixar de cumprir as exigências previstas neste Edital, no Termo de Referência, no instrumento contratual ou na legislação aplicável, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2. O descredenciamento será precedido de processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
7.3. Constituem hipóteses de descredenciamento:
I – inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
II – descumprimento das condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência ou contrato;
III – prestação inadequada dos serviços, devidamente comprovada;
IV – recusa injustificada no atendimento das demandas regularmente encaminhadas pela Administração;
V – perda das condições de habilitação, qualificação técnica ou regularidade fiscal;
VI – aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade;
VII – prática de atos que comprometam a confiabilidade, qualidade ou segurança dos serviços prestados;
VIII – rescisão contratual motivada por culpa do credenciado.
7.4. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante requerimento formal dirigido à Administração Pública.
7.5. O pedido de descredenciamento será analisado pela Administração no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
7.6. O descredenciamento voluntário não desobriga o credenciado do cumprimento das obrigações assumidas em contratos vigentes, até sua regular conclusão ou rescisão formal.
7.7. Verificadas irregularidades na execução dos serviços, poderão ser aplicadas as sanções administrativas previstas neste Edital, no contrato e nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.8. O descredenciamento será formalizado por ato da autoridade competente e publicado nos meios oficiais de divulgação do Município.

08 RECURSO 
8.1. Dos atos praticados no âmbito do presente credenciamento caberá recurso administrativo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto às decisões de habilitação, inabilitação, credenciamento ou descredenciamento.
8.2. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente por meio da plataforma eletrônica BLL Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação ou ciência da decisão recorrida.
8.3. O recurso deverá conter
I – identificação completa da recorrente;
II – número do CNPJ;
III – nome e qualificação do representante legal;
IV – exposição fundamentada dos fatos e do pedido;
V – documentos que entender pertinentes;
VI – assinatura do representante legal ou procurador devidamente habilitado.
8.4. Não serão conhecidos os recursos:
I – interpostos fora do prazo legal;
II – apresentados por pessoa sem legitimidade;
III – sem fundamentação mínima;
IV – enviados por meio diverso do estabelecido neste Edital.
8.5. Recebido o recurso, a Comissão de Contratação poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade competente para decisão final.
8.6. Encaminhado o recurso à autoridade competente, esta deverá proferir decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.7. O acolhimento do recurso importará apenas na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8. A ausência de manifestação recursal no prazo legal implicará decadência do direito de recorrer e consequente preclusão administrativa.
8.9. Mantida a decisão de inabilitação, o interessado poderá apresentar nova documentação e requerer novo credenciamento a qualquer tempo durante a vigência do presente Chamamento Público, desde que sanadas as irregularidades anteriormente apontadas.
8.10. As decisões relativas aos recursos administrativos serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal da Transparência do Município, na plataforma eletrônica BLL Compras e demais meios oficiais de divulgação adotados pela Administração Pública.
8.11. Os recursos terão efeito suspensivo apenas quando expressamente previsto em lei ou quando concedido motivadamente pela autoridade competente.

09 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

9.1. Após a análise da documentação apresentada, a Comissão de Contratação elaborará a relação dos interessados habilitados e credenciados, bem como dos eventualmente inabilitados, com a devida fundamentação.
9.2. A relação de credenciados será atualizada periodicamente durante toda a vigência do presente Chamamento Público, à medida que novos interessados forem considerados habilitados.
9.3. O resultado do credenciamento será submetido à autoridade competente para homologação.
9.4. Após a homologação, o resultado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal da Transparência do Município de Confresa/MT, na plataforma eletrônica BLL Compras e nos demais meios oficiais de divulgação utilizados pela Administração Pública.
9.5. Os interessados devidamente credenciados serão convocados para assinatura do instrumento contratual ou equivalente, conforme necessidade da Administração Pública, observados os critérios de distribuição da demanda previstos neste Edital e no Termo de Referência.
9.6. O convocado deverá assinar o contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da convocação, podendo o prazo ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa aceita pela Administração.
9.7. O não atendimento à convocação para assinatura contratual, sem justificativa aceita pela Administração, poderá acarretar o cancelamento do credenciamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
9.8. A divulgação da lista atualizada de credenciados será mantida permanentemente disponível para consulta pública nos meios oficiais de publicação adotados pelo Município.

10 DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1.	O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
10.1.1.	A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, seguindo os critérios deste Edital.
10.1.2.	Será aceita assinatura digital no instrumento contratual. 
10.2.	O Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o edital, sem caberem reclamações ou indenizações.
10.2.1.	Sujeitar-se-á a contratada à fiscalização por parte da autoridade encarregada de acompanhar a execução dos serviços contratados.
10.2.2.	A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização pelo órgão contratante, não eximirá a contratada da total responsabilidade pela má execução dos serviços contratados.
10.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste edital, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o Município	
10.3.1.	A execução dos contratos oriundos desta edital de chamamento público deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal n.° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição
10.3.2.	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
10.4.	O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.4.1.	O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratua
10.4.1.1. Na hipótese da contratação de terceiros, prevista no caput do artigo 117, da Lei Federal n.° 14.133/2021, deverá ser observadas as seguintes regras:
a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 
b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
c) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
d) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
	
11 DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO  
11.1.	Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados conforme os valores constantes no Termo de Referência. 
11.2.	O valor do contrato do credenciamento é meramente estimativo, não gerando qualquer direito aos credenciados para a contratação do seu valor integral, considerando a utilização conforme a necessidade. 
11.3.	O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou por meio de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores do Termo de Referência.
11.3.1.	Qualquer modificação nos valores alcança automaticamente todos os credenciados.
11.3.2.	O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da liquidação da despesa. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1.	Será rescindido pela CONTRATANTE quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:
12.1.1.	Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, condições constantes do edital, especificações, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato;
12.1.2.	Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação a CONTRATANTE
12.1.3.	Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização da CONTRATANTE, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato;
12.1.4.	Decretação de Recuperação Judicial, insolvência ou dissolução da CONTRATADA;
12.1.5.	Alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social, ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízos à execução do contrato;
12.1.6.	Ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou fato de terceiros, ou ainda motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução da CONTRATADA pela CONTRATANTE, hipótese em que a CONTRATADA, será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar;
12.1.7.	A inexecução total ou parcial deste Edital ensejará a aplicação de sanções ao contratado de acordo com legislação vigente - Lei de Licitações.
12.1.8.	Advertência.
12.1.9.	Multa
12.1.10.	Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.1.11 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.1.12 Na aplicação das sanções serão considerados
12.1.13 A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.1.14 As peculiaridades do caso concreto
12.1.15 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.1.16 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.1.17 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13 DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS  
13.1.	Realizar os exames/procedimentos nas instalações da contratada.
13.2.	Realizar os exames/procedimentos em conformidade com as especificações constantes nos descritivos do edital de chamamento público e neste Termo de Referência.
13.3.	 Assumir todas as responsabilidades legais decorrentes dos atendimentos realizados.
13.4.	Arcar com os custos inerentes à execução dos serviços objetos do contrato.
13.4.1.	Os laudos dos exames deverão ser claros e ratificados por profissional habilitado e responsável pelo Credenciado.
13.4.2.	 A Contratada deverá executar os atendimentos, obedecendo às normas técnicas e éticas dos órgãos regulatórios vigentes.
13.4.3 A Contratada será responsabilizada civilmente por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos materiais e morais causados à Secretaria Municipal da Saúde ou a terceiros, dolosa ou culposamente, pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, e, com relação às informações do paciente, manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço.
13.4.4 A Contratada é responsável pelas despesas com materiais de consumo necessários a execução dos serviços objeto deste contrato. 
13.4.5 Deve disponibilizar-se de equipamentos necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços, e responsabilizar-se pela manutenção preventiva periódica ou corretiva dos equipamentos, mantendo disponível no local a devida comprovação dessas manutenções, sem ônus para o contratante.
13.4.6 Disponibilizar-se de recursos humanos, conforme critérios para composição de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação dos serviços contratados.
13.4.7 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do contrato dos profissionais, tais como salários e todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, bem como tributárias, fiscais, impostos, taxas e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante.
13.4.8 Executar os serviços objeto do contrato por profissionais especializados, responsabilizando-se por quaisquer danos causados por eles aos usuários, decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência.
13.4.9 Permitir aos auditores do componente municipal o acesso às suas instalações, bem como disponibilizar imediatamente todos os documentos que forem solicitados.
13.4.10 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pela Contratante.
13.4.11 Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e a avaliação técnica da execução dos serviços contratados. 
13.4.12 Os dados referentes a cada exame executado, incluindo identificação do paciente e do profissional requerente, deverão ser preservados em banco de dados, no mínimo durante o período de vigência do contrato, para eventuais diligências de fiscalização pela administração pública municipal.
13.5 A fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto contratual pelos órgãos competentes do Sistema Único de Saúde – SUS não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da instituição, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações.
13.6 Comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis as interrupções programadas do serviço, e imediatamente aquelas onde não seja possível dar previsibilidade. 
13.7 Sanar em até 05 (cinco) dias úteis interrupções ocasionadas por avarias em equipamentos.
13.8 Remarcar, num prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, os agendamentos cancelados decorrentes de interrupção, programada ou não.
13.9 Atualizar constantemente seus profissionais, equipamentos, serviços e demais informações relativas à sua inscrição no CNES.
13.10 Providenciar imediatamente a correção de qualquer inconformidade na prestação de serviços ao SUS apontada pela Contratante.

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
14.1	Providenciar a Nota de Empenho e enviar à Contratada para emissão da nota fiscal para posterior liquidação e pagamento do serviço prestado.
 14.2	 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço prestado, e exigir o cumprimento da execução do contrato, por meio dos fiscais do contrato, registrando as ações de fiscalização em documento impresso, com indicação de dia, mês e ano, devendo ser encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde 
14.3	Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades.
14.5 Receber, conferir e atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada.	
14.6	Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.
14.7 Cumprir com outras obrigações decorrentes do Edital de Chamamento Público supracitado e seus anexos.

15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SECRETARIAS DEMANDANTES 

As despesas decorrentes da execução do objeto a ser contratado correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação.: 2053 – Manutenção e Encargos com Programa Saúde da Familia 
Ficha: 154 – Aplicações Diretas Fonte: 1.500.1002-001 
Modalidade: 3.3.90.00.00 (Recurso Ordinário) 

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação.: 2062 – Manutenção e Encargos com Laboratório Municipal 
Ficha: 207 – Aplicações Diretas
Fonte: 1.500.1002-001 Modalidade: 3.3.90.00.00 (Recurso Ordinário)

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Poderá a Administração revogar o presente procedimento, por conveniência administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao interessado direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.
Os serviços a serem contratados poderão ser, a qualquer tempo, alterados, suspensos temporariamente ou rescindidos, se a contratada deixar de satisfazer os interesses da Administração Municipal.
16.2 Pelo princípio da autotutela, poderá a Administração Municipal revogar ou alterar este edital no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público ou fato superveniente, devidamente justificado.
16.3 Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições exigidas para habilitação relacionadas às condições de credenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, sob pena de descredenciamento.
16.4 O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão em efetivar a contratação, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou órgão contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive, quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixado no edital, na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.
O procedimento será divulgado no portal da BLL bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e diário oficial do Município.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.
Os anexos que integram parte desse Edital 
I – Termo de Referência 
II – Carta de Credenciamento 
III- Solicitação de Credenciamento 
IV- Minuta de Contrato 

Confresa – MT, 29 de Maio de 2026.








VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS
Secretário de Saúde
Portaria 0114 de 11/02/2026
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eget nisi. Phasellus molestie pharetra odio, cursus convalls lacus interdum consectetur.
Suspendisse vehicula odio eget eros tincidunt, finibus cursus ex porta

“
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E Donec porttitor, purus eu aliquet pulvinar, ante elit sagitts ante, nec pretium mi risus in
arcu. Donec porttitor facilisis rutrum. Curabitur et augue sed mi fermentum dictum
E Donec in justo molls, euismod nunc a, lobortis nulla. Fusce molestie ligula sed augue
dapibus lacinia. Suspendisse bibendum mauris vel dui egestas tincidunt. Proin eget eros
mauris. In ex purus, bibendum quis mauris vitae, imperdiet laoreet risus. In tincidunt
pharetra erat et tempus. Curabitur sit amet enim odio. Pellentesque lacinia justo eget
eros volutpat, vitae pulvinar urna aliquet. Donec congue venenatis justo, id suscipit
sapien consequat nec. Quisque eget neque id massa mollis tempus at sit amet orci
Vivamus ligula leo, sollcitudin non dolor sed, porttitor fermentum lorem.
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